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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

 

Aviso de Suspensão de Licitação 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMQC 
 

Processo Administrativo nº 104/2023 

 

Objeto: REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE VIAS URBANAS, COM A SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS TRADICIONAIS 
POR LUMINÁRIAS QUE UTILIZAM TECNOLOGIA LED COM SERVIÇOS DE: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 459 UD DE 
LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED (CONFORME ESPECIFICADO EM PROJETO); CONJUNTOS 
ORNAMENTAIS DE BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO; RELÉS FOTO CONTROLADORES ELETRÔNICOS; CABOS DE COBRE 
FLEXÍVEL TIPO PP E DEMAIS ACESSÓRIOS; SERVIÇOS DE RETIRADA, TRANSPORTE E DESCARTE DE CONJUNTOS DE 
ILUMINAÇÃO E ACESSÓRIOS, COM A EMISSÃO DE CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - CDF, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS DO PROJETO; E PLACA DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL DO PROGRAMA. 
 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público, que a licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023-PMQC, com data prevista de realização do certame para o dia 10/07/2023 às 

09hs00min, na Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), está SUSPENSA, para fins de 

análise de pedido de esclarecimento e impugnações. 

Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de expediente, de segunda a 

sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, no endereço supracitado, via Portal da 

Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br), pelo telefone/fax (44) 3546-1109 ou pelo e-mail: 

licitacao.quartocentenario@hotmail.com 

 

Quarto Centenário/PR, 07 de julho de 2023 

 

 
Marcelo da Silva de Souza 

Pregoeiro 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2023, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 113/2023 

CONTRATADA(O): MARMORARIA GOIOERÊ LTDA CNPJ/MF: 04.805.146/0001-65 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANCADAS DE GRANITO E CUBA DE INOX 
PARA A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR TOTAL: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 

DATA DA ASSINATURA: 07 de julho de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 07 de julho de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 
PORTARIA Nº 021/2023/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 01 de Julho de 2.023, de acordo com as 

disposições contidas no artigo 71 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

023 Douglas Fernando da Silva Contador 01/07/2016 GOP – B06 GOP – B07 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE;                                                                                                                                                                                              
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 05 

de Julho de 2.023. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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 PORTARIA Nº 022/2023/CM 
  

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, 

ESTADO DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, que lhes são conferidas por lei, RESOLVE: 

 
I - CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor WANDERLEY DE OLIVEIRA 

QUEIROZ, lotado na Secretaria da Câmara Municipal, Cargo de Oficial Administrativo, Provimento 
Efetivo. Para gozá-las no período de 10 julho de 2023 a 08 de agosto de 2023, referente período 
aquisitivo 2020/2010, devendo reapresentar-se ao trabalho no dia 09 de agosto de 2023. 

 
II - Esta portaria, ressalvado o disposto no item I, entra em vigor na 

presente data. 
 
CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE 
REGISTRE-SE 

 
Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

em 07 de julho de 2023. 
 
 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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